
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DE RONÔNIA 

__________________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Rondônia, 2185 a – Fone Fax  69  642 2234 

e-mail: advneide_smg@terra.com.br 
 

 

 

 

PARECER  JURÍDICO n.º 074/2020/SAPL 

 

 

 

Em análise ao projeto/mensagem sob o n.º. 076/2020/SAPL que 

fixa o subsídio dos vereadores para a próxima legislatura, temos a dizer o seguinte: 

 

O projeto decorre de imposição constitucional, vejamos: 

Art. 1o  O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  29..................................................................... 

................................................................................. 

"VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:" (NR) 

"a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) AC = acréscimo. 

"b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

................................................................................." 

 

 

A lei não altera valores da legislatura anterior, estando em 

consonância com os princípios que norteiam a administração pública em geral, 

motivo pelo qual opinamos favoravelmente ao mesmo. 

  

A superior consideração. 
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São Miguel do Guaporé,  08 de outubro de 2020. 

 

 

_____________________________  

Neide Skalecki Gonçalves 
                                Assessora Jurídica – OAB-RO 283-B 


